
 

Instrução Normativa 

12.80.00 - Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e 
reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, 
equipamentos e veículos. 
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Objetivo 

Definir a documentação necessária para autorização ambiental e/ou licenciamento 

ambiental para atividade de serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e 

reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos, 

incluindo tratamento de efluentes líquidos, tratamento e disposição de resíduos sólidos, emissões 

atmosféricas e outros passivos ambientais. 

Licenciamento Ambiental 

Procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 

localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades que utilizam 

recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob 

qualquer forma, possa causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e 

regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso. (Resolução CONAMA nº. 237/97).  

 

Licença Ambiental 

Ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, 

restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, 

pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar, reformar e operar empreendimentos ou 

atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras 

ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental. (Resolução CONAMA 

nº. 237/97). 

Empreendimentos Passíveis de Licenciamento Ambiental 

 Pessoas físicas ou jurídicas e as entidades das administrações públicas federal, 

estaduais e municipais, cujas atividades utilizem recursos primários ou secundários e possam ser 

causadoras efetivas ou potenciais de poluição ou de degradação ambiental, e constante da 

Listagem de Atividades Potencialmente Causadoras de Degradação Ambiental. 
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Instrumentos Legais do Processo de Controle Ambiental 

Licenciamento Simplificado: Autoriza atividades potencialmente poluidoras com porte 

abaixo dos limites fixados para licenciamento ambiental mediante apresentação de documentação 

para autorização ambiental. 

Autorização Ambiental (AuA): Instrumento de licenciamento ambiental simplificado, 

previsto na Lei nº. 14675/09 e em Resolução do CONSEMA, constituído por um único ato, com 

prazo de validade de até 04 (quatro) anos. Aprova a localização e concepção do empreendimento 

ou atividade, bem como sua implantação e operação. 

 Licença Ambiental Prévia (LAP): Com prazo de validade de no mínimo, o estabelecido 

pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou 

atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos, é concedida na fase preliminar do 

planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, 

atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 

atendidos nas próximas fases de sua implementação. Lei nº. 14675/09 combinada com a 

Resolução CONAMA nº. 237/97, art. 8º, inciso I. 

 Licença Ambiental de Instalação (LAI): Com prazo de validade de no mínimo, o 

estabelecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser 

superior a 6 (seis) anos, autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 

especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de 

controle ambiental, e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante. Lei nº. 

14675/09 combinada com a Resolução CONAMA nº. 237/97, art. 8º, inciso II. 

 Licença Ambiental de Operação (LAO): Com prazo de validade de no máximo, 10 (dez) 

anos, autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 

cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 

condicionantes determinados para a operação (Lei nº. 14675/09 combinada com a Lei nº. 

14.262/07 e a Resolução CONAMA nº. 237/97, art. 8º, inciso III).  

Instrumentos Técnicos Utilizados no Processo de Licenciamento Ambiental 

  Estudo Ambiental Simplificado (EAS) 

  Relatório Ambiental Prévio (RAP) 

  Estudo de Conformidade Ambiental (ECA) 

  Projetos de Controle Ambiental 
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  Planos e Programas Ambientais 

  Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

  Estudo de Análise de Riscos 

  Plano de Ação Emergencial 

  Plano de Remediação 

Etapas do Processo de Licenciamento Ambiental 

O procedimento de Licenciamento ambiental, conforme Resolução CONAMA 237/97 

obedecerá às seguintes etapas: 

a. Cadastramento do empreendedor e do empreendimento junto ao sistema registro de 

protocolo. 

b. Requerimento de licenciamento ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos 

documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade. 

c. Análise pela FUNDAI dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a 

realização de vistorias técnicas, quando necessárias. 

d. Solicitação de esclarecimentos e complementações pela FUNDAI, em decorrência da análise 

dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo 

haver a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações não 

tenham sido satisfatórios. 

e. Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente. 

f. Solicitação de esclarecimentos e complementações pela FUNDAI, decorrentes de audiências 

públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os 

esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios. 

g. Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico. 

h. Deferimento ou indeferimento do pedido da certidão ou licença, dando a devida publicidade 

quando seu deferimento. 

Instrumentos Técnicos Utilizados no Licenciamento da Atividade 

Relatório Ambiental Prévio (RAP) 



 IN – 12.80.00 – Versão julho 2015 Página 4 

De acordo com o disposto nas Resoluções CONSEMA nº. 01/06 e 13/12, as atividades 

listadas no Quadro 01 abaixo necessitam da elaboração de Relatório Ambiental Prévio, conforme 

Termo de Referência, a ser apresentado na fase de requerimento da Licença Ambiental Prévia. 

A sequência do processo de licenciamento depende da solicitação da Licença Ambiental 

de Instalação e a Licença Ambiental de Operação. 

Quadro 01: Atividades licenciadas com Relatório Ambiental Prévio 

Código Atividade Porte pequeno Porte médio Porte grande 

12.80.00 

Serviço industrial de 
usinagem, soldas e 

semelhantes e reparação de 
máquinas ou manutenção de 

máquinas, aparelhos, 
equipamentos e veículos. 

0,1<=AU<=0,2 0,2<AU<1 AU>=1 

12.80.10 

Serviço industrial de 
usinagem, soldas e 

semelhantes e reparação de 
máquinas ou manutenção de 

máquinas, aparelhos, 
equipamentos e veículos, com 

pintura. 

0,05<=AU<=0,2  0,2<AU<1 AU>=1 

AU=Área Útil (hectares)  

 

Estudo de Conformidade Ambiental (ECA) 

De acordo com o disposto na Resolução CONSEMA nº. 01/06, art. 6º, o licenciamento 

ambiental de regularização necessita da elaboração do Estudo de Conformidade Ambiental, a ser 

apresentado por ocasião da solicitação da licença ambiental. O nível de abrangência dos estudos 

constituintes do Estudo de Conformidade Ambiental guardará relação de proporcionalidade com o 

estudo técnico utilizado no licenciamento da atividade (RAP). 

O Estudo de Conformidade Ambiental deve conter no mínimo (a) diagnóstico atualizado do 

ambiente; (b) avaliação dos impactos gerados pela implantação e operação do empreendimento, 

incluindo riscos; e (c) medidas de controle, mitigação, compensação e de readequação, se 

couber. 

Declaração de Conformidade Ambiental 
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De acordo com o disposto nas Resoluções CONSEMA nº. 01/06 e 13/12, a atividade 

12.80.00, com área útil inferior a 0,1ha, e a atividade 12.80.10, com área útil inferior a 0,05ha, 

devem ser cadastradas mediante a apresentação de Declaração de Conformidade Ambiental.  

Instruções Gerais 

Quando houver necessidade de supressão de vegetação, o empreendedor deve requerer a 

Autorização de Corte de Vegetação na fase de Licença Ambiental Prévia, apresentando o 

inventário florestal, o levantamento fitossociológico e ainda o inventário faunístico, se couber, os 

quais serão avaliados pela FUNDAI juntamente com os demais estudos necessários para fins de 

obtenção da Licença Ambiental Prévia. A Autorização de Corte de Vegetação somente será 

expedida conjuntamente com a Licença Ambiental de Instalação nos termos da Resolução 

CONSEMA nº 01/06, art. 7º. Ver Instrução Normativa nº 23, que trata da supressão da vegetação 

em área rural, ou Instrução Normativa nº 24, que trata da supressão de vegetação em área 

urbana. 

 Quando houver necessidade de captura, coleta e transporte de fauna silvestre em áreas 

de influência de empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente 

causadoras de impactos à fauna, deve ser formalizado junto à FUNDAI o pedido de autorização 

ambiental.  

Nas faixas marginais dos recursos hídricos existentes na área mapeada para implantação 

do empreendimento, deve ser respeitado o afastamento mínimo previsto na legislação vigente. 

 Na existência de unidades de conservação que possam ser afetadas no seu interior ou 

zona de amortecimento, a FUNDAI formalizará requerimento ao responsável pela Unidade de 

Conservação, nos termos da Resolução CONAMA nº. 428/10. 

Conforme as especificidades e a localização do empreendimento, a FUNDAI pode solicitar 

a inclusão de projetos de recomposição paisagística e outros procedimentos que julgar 

necessários, nos termos da legislação pertinente. 

 Quando da necessidade de utilização de jazidas de empréstimos localizadas fora da área 

doempreendimento, as mesmas são objeto de licenciamento ambiental específico. 

 A disposição final de material estéril excedente, fora da área do empreendimento, deverá 

constar no processo de licenciamento ambiental do empreendimento. 

 Os empreendimentos/atividades geradoras de efluentes líquidos são obrigados a instalar 

caixa de inspeção. 
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 Os responsáveis pela geração de resíduos sólidos ficam obrigados a elaborar o Plano de 

gerenciamento de resíduos Sólidos – PGRS, de acordo com o estabelecido na Lei nº. 14.675/09, 

art. 265. 

 As coletas de amostras devem ser realizadas por profissionais habilitados. 

 As análises devem ser realizadas por laboratórios acreditados pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO) ou em laboratórios reconhecidos 

pela FUNDAI, para parâmetros de interesse. 

Para as atividades em operação, sem o competente licenciamento ambiental, é exigida, no 

que couber, a documentação referente à instrução processual para obtenção da Licença 

Ambiental Prévia, Licença Ambiental de Instalação e Licença Ambiental de Operação, sendo 

obrigatória a apresentação do Estudo de Conformidade Ambiental. (Resolução CONSEMA nº. 

01/06). Nestes casos o Habite-se e o Alvará de Funcionamento e Localização, substituem a 

certidão de uso e ocupação do solo. 

 A ampliação do empreendimento depende do competente licenciamento ambiental. 

 A alteração na titularidade do empreendimento deve ser comunicada à FUNDAI, com 

vistas à atualização dessa informação no processo administrativo e na licença ambiental 

concedida. 

 Os programas de controle ambiental devem avaliar a possibilidade de intervenções no 

processo, visando à minimização da geração de efluentes líquidos, efluentes atmosféricos, de 

resíduos sólidos, de poluição térmica e sonora, bem como a otimização da utilização de recursos 

ambientais. 

Simultaneamente a esta providência, o empreendedor deve promover a conscientização, o 

comprometimento e o treinamento do pessoal da área operacional, no que diz respeito às 

questões ambientais, com o objetivo de atingir os melhores resultados possíveis com a 

implementação dos programas de controle ambiental. 

 Os estudos e projetos necessários ao processo de licenciamento devem ser realizados 

por profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor. O empreendedor e os 

profissionais que subscreverem os estudos e projetos necessários ao processo de licenciamento 

são responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis 

e penais (Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 11). 
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Os pedidos de licenciamento de novos empreendimentos somente são protocolados com a 

entrega dos arquivos digitais da documentação completa listada na presente Instrução Normativa. 

A continuidade do licenciamento ambiental de processos formalizados até 30/11/2013 se dará 

pela entrega da documentação pertinente em papel e em arquivo digital. 

 A documentação deve ser apresentada na sequência das listagens e termos de referência 

da presente Instrução Normativa. O nome dos arquivos digitais deve conter a descrição sucinta e 

identificação do empreendedor. 

 Os arquivos de texto e estudos ambientais devem ser redigidos em português, apresentar 

tamanho de folha A4 (210 mm x 297 mm) e serem entregues em formato .pdf texto. 

 As plantas e mapas devem seguir as Normas Brasileiras (ABNT), com unidades do 

Sistema Internacional de Unidades e devem ser entregues no formato .pdf. 

 Os arquivos contendo imagens devem ser entregues em formato .jpg ou .png. 

 Documentos que não tenham sido gerados eletronicamente devem ser apresentados ao 

protocolo para conferência e digitalização. Documentos gerados e assinados eletronicamente são 

aceitos como originais. 

 O empreendedor, durante a implantação e operação do empreendimento deve comunicar 

ao órgão ambiental competente a identificação de impactos ambientais não descritos nos estudos 

ambientais constantes no procedimento de licenciamento para as providências que se fizerem 

necessárias. 

 A FUNDAI não assumirá qualquer responsabilidade pelo não cumprimento de contratos 

assinados entre o empreendedor e o projetista. 

 Dúvidas e pedidos de esclarecimentos sobre a presente Instrução Normativa devem ser 

encaminhados à FUNDAI. 

Conforme art. 3º da Lei Municipal Complementar nº 38/2009, é obrigada a retenção de 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, das ARTs - Anotação de 

Responsabilidade técnica e AFTs - Anotação de Função Técnica. 

Instruções Específicas 

 Os estabelecimentos licenciados para operação ficam obrigados a enviar a FUNDAI, até o 

décimo dia do mês de dezembro de cada ano, Planilha da destinação do óleo lubrificante usado 

ou contaminado, com identificação do coletor, número do certificado de coleta, data de coleta, 
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volume coletado, placa do veículo coletor, e Identificação da unidade de rerrefino (Anexo 4). A 

Planilha deve vir acompanhada de cópia dos certificados de coleta de óleo usado ou contaminado 

emitidos, bem como de cópia da Licença Ambiental de Operação do respectivo coletor e 

rerrefinador. 

 Nos casos de empreendimentos de pequeno, médio e grande porte, passível de 

licenciamento sujeito à apresentação de RAP, a FUNDAI pode determinar, as expensas do 

empreendedor, a realização de reuniões técnicas informativas. 

 A coleta e a destinação final de óleo lubrificante usado devem ser efetuadas nos termos 

da Resolução CONAMA nº. 362/05. 

Documentação Necessária para o licenciamento da atividade 

1. Licenciamento simplificado (porte abaixo de 0,1ha): 

a) Requerimento justificado de Autorização Ambiental para atividade de serviço industrial de 

usinagem, soldas e semelhantes e reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, 

aparelhos, equipamentos e veículos e confirmação da localização do empreendimento 

segundo suas coordenadas geográficas (latitude/longitude) com firma reconhecida, 

conforme modelo. 

a) Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida, conforme modelo. 

b) Cópia do Pagamento da taxa de análise (esta taxa deve ser retirada junto a FUNDAI e 

protocolada juntamente com os demais documentos). 

c) Cópia da Ata da eleição da última diretoria quando se tratar de Sociedade ou do Contrato 

Social registrado quando se tratar de Sociedade de Quotas de Responsabilidade Limitada. 

d) Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e/ou Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) e carteira de identidade (CI) dos representantes legais. 

e) Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no 

máximo 90 dias). 

f) Declaração de conformidade ambiental nos termos do modelo válida para 4(quatro) anos. 

g) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou de Função Técnica (AFT) do profissional 

responsável pela atividade, com validade para4 (quatro) anos. 

h) Cópia do comprovante de pagamento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, das ARTs - Anotação de Responsabilidade técnica e AFTs - Anotação de 

Função Técnica. 
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i) Consulta prévia da prefeitura municipal (secretaria de planejamento) relativa ao 

zoneamento e uso do solo. 

j) Croqui de acesso e de localização da propriedade, com pontos de referências. 

k) Planta planimétrica do imóvel em escala adequada2, plotando o uso atual do solo, os 

remanescentes florestais, a Reserva Legal, a hidrografia, o local mapeado para o 

licenciamento ambiental e coordenadas geográficas (latitude e longitude) com DATUM de 

origem. 

l) Formulário de Informações da atividade devidamente preenchido e assinado pelo 

responsável técnico em todas as vias. 

m) Apresentar o comprovante de cadastro de usuário de água, conforme Lei Federal n 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997 e Lei Estadual n. 9.748 de 1994. Devem se cadastrar todos os 

usuários de água, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que façam 

uso dos recursos hídricos em quaisquer atividades, empreendimentos ou intervenções que 

alterem o regime hídrico, a quantidade ou a qualidade dos corpos de água. 

 

2. Licença Ambiental Prévia (porte acima de 0,1 ha): 

b) Requerimento justificado de licenciamento ambiental prévio para atividade de serviço 

industrial de usinagem, soldas e semelhantes e reparação de máquinas ou manutenção de 

máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos e confirmação da localização do 

empreendimento segundo suas coordenadas geográficas (latitude/longitude) com firma 

reconhecida, conforme modelo. 

a) Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida, conforme modelo. 

b) Cópia do Pagamento da taxa de análise (esta taxa deve ser retirada junto a FUNDAI e 

protocolada juntamente com os demais documentos). 

c) Cópia da Ata da eleição da última diretoria quando se tratar de Sociedade ou do Contrato 

Social registrado quando se tratar de Sociedade de Quotas de Responsabilidade Limitada. 

d) Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e/ou Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) e carteira de identidade (CI) dos representantes legais. 

e) Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no 

máximo 90 dias). 

                                                 
2Entende-se como escala adequada aquela que permite a perfeita compreensão da natureza e das características dimensionais 

básicas dos elementos representados. 



 IN – 12.80.00 – Versão julho 2015 Página 10 

f) Contrato de compra e venda ou de locação do imóvel com firma reconhecida. 

g) Consulta prévia da prefeitura municipal (secretaria de planejamento) relativa ao 

zoneamento e uso do solo. 

h) Croqui de acesso e de localização da propriedade, com pontos de referências. 

i) Declaração de profissional habilitado ou da prefeitura municipal, informando se a área está 

sujeita a alagamentos ou inundações. Em caso de afirmativo deve ser informado a cota 

máxima registrada. 

j) Planta planimétrica do imóvel em escala adequada2, plotando o uso atual do solo, os 

remanescentes florestais, a Reserva Legal, a hidrografia, o local mapeado para o 

licenciamento ambiental e coordenadas geográficas (latitude e longitude) com DATUM de 

origem. 

k) Avaliação preliminar de disponibilidade hídrica, expedida pela Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Sustentável, através da diretoria de Recursos Hídricos, quando houver 

demanda de captação de água para implantação ou operação do empreendimento e/ou 

nos casos de obras que interfiram no regime hídrico do curso de água. 

l) Número do protocolo do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) 

comprovando a entrega do Diagnóstico Arqueológico, quando couber. 

m) Estudo Ambiental proposto segundo a Resolução Municipal n. 25/2013 em uma via em 

formato A4, Sendo que as ilustrações, cartas, plantas, desenhos, mapas e fotografias que 

não puderem ser apresentadas nos formatos sugeridos, devem constituir volume anexo. 

Devendo ser subscritos por todos os responsáveis técnicos e pelos requerentes. 

n) Anotação de Responsabilidade técnica (ART) ou Função técnica (AFT) do(s) 

profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração do estudo ambiental. 

o) Cópia do comprovante de pagamento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, das ARTs - Anotação de Responsabilidade técnica e AFTs - Anotação de 

Função Técnica. 

p) Cópia do comprovante de publicação do requerimento de Licença Ambiental Prévia. O 

comprovante deve ser apresentado a FUNDAI no prazo de 30 (trinta) dias, sendo que a 

publicação deverá ser posterior à da entrega da documentação pertinente, conforme 

modelo. 

                                                 
2Entende-se como escala adequada aquela que permite a perfeita compreensão da natureza e das características dimensionais 

básicas dos elementos representados. 
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q) Documentação para supressão de vegetação conforme Instrução normativa própria, 

quando houver corte de vegetação. 

r) Apresentar o comprovante de cadastro de usuário de água, conforme Lei Federal n 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997 e Lei Estadual n. 9.748 de 1994. Devem se cadastrar todos os 

usuários de água, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que façam 

uso dos recursos hídricos em quaisquer atividades, empreendimentos ou intervenções que 

alterem o regime hídrico, a quantidade ou a qualidade dos corpos de água. 

3. Licença Ambiental de Instalação (LAI): 

c) Requerimento justificado de licenciamento ambiental de instalação para atividade de 

serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e reparação de máquinas ou 

manutenção de máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos e confirmação da 

localização do empreendimento segundo suas coordenadas geográficas 

(latitude/longitude) com firma reconhecida, conforme modelo. 

a) Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida, conforme modelo. 

b) Cópia do Pagamento da taxa de análise (esta taxa deve ser retirada junto a FUNDAI e 

protocolada juntamente com os demais documentos). 

c) Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no 

máximo 90 dias). Dispensável quando o empreendedor já comprovou a propriedade do 

imóvel na fase de licenciamento  ambiental prévio. 

d) Cópia autenticada do documento que comprove a posse ou possibilidade de uso do imóvel 

para instalação de indústria e equipamentos afins, quando couber. 

e) Autorização da companhia concessionária no caso de lançamentos de qualquer tipo de 

efluente líquido em rede pública de esgoto. 

f) Projeto executivo, com memorial descritivo, das unidades que compõem o 

empreendimento (lavação, borracharia, cabine de pintura, comercialização de peças, show 

room, áreas de conveniência, pós venda, atendimento a clientes). 

g) Projeto executivo, com memorial descritivo, do Sistema Separador Água e Óleo – SSAO 

para o box de troca de óleo lubrificante e área de lavação. 

h) Projeto de instalação de simbologia de advertência (proibido fumar, avisos ao consumidor 

e demais avisos de segurança e operação). 

i) Cronograma físico de execução de obras e montagem de equipamentos. 
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j) Cópia do comprovante de pagamento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, das ARTs - Anotação de Responsabilidade técnica e AFTs - Anotação de 

Função Técnica. 

k) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a 

elaboração do projeto executivo do empreendimento e controles ambientais.  

l) Apresentar o comprovante de cadastro de usuário de água, conforme Lei Federal n 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997 e Lei Estadual n. 9.748 de 1994. Devem se cadastrar todos os 

usuários de água, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que façam 

uso dos recursos hídricos em quaisquer atividades, empreendimentos ou intervenções que 

alterem o regime hídrico, a quantidade ou a qualidade dos corpos de água. 

4. Licença Ambiental de Operação (LAO): 

d) Requerimento justificado de licenciamento ambiental de operação para atividade de 

serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e reparação de máquinas ou 

manutenção de máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos e confirmação da 

localização do empreendimento segundo suas coordenadas geográficas 

(latitude/longitude) com firma reconhecida, conforme modelo.  

a) Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida.  

b) Cópia do Certificado de Regularidade junto ao IBAMA. 

c) Cópia do atestado de vistoria e aprovação do Corpo de Bombeiros. 

d) Cópia do contrato de coleta e destinação final dos resíduos Classe 1 – Perigosos. 

e) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) atualizada do(s) profissional(ais) 

habilitado(s) para operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade. 

f) Estudo de Conformidade Ambiental (ECA). O ECA dever ser subscrito por todos os 

profissionais da equipe técnica de elaboração. (Empreendimentos em regularização). O 

ECA deve conter também:  Informação sobre as atividades desenvolvidas (lavação, 

reparos mecânicos, seção de pintura, auto elétrica, troca de óleo, lubrificação, borracharia, 

geometria e etc...) 

g)  Laudos da qualidade dos efluentes do Sistema Separador Água e Óleo – SSAO: pH, óleos 

e graxas, detergentes, sólidos em suspensão e fenóis. 

h) Cópia do comprovante de pagamento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, das ARTs - Anotação de Responsabilidade técnica e AFTs - Anotação de 

Função Técnica. 
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i) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) atualizada do(s) profissional(ais) 

habilitado(s) para a elaboração do Estudo de Conformidade Ambiental. 

j) Apresentar o comprovante de cadastro de usuário de água, conforme Lei Federal n 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997 e Lei Estadual n. 9.748 de 1994. Devem se cadastrar todos os 

usuários de água, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que façam 

uso dos recursos hídricos em quaisquer atividades, empreendimentos ou intervenções que 

alterem o regime hídrico, a quantidade ou a qualidade dos corpos de água. 

 

5. Renovação da Licença Ambiental de Operação: 

e) Requerimento justificado de renovação de licenciamento ambiental de operação para 

atividade de serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e reparação de 

máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos e 

confirmação da localização do empreendimento segundo suas coordenadas geográficas 

(latitude/longitude) com firma reconhecida, conforme modelo. 

f) Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida.  

g) Cópia do Certificado de Regularidade junto ao IBAMA. 

h) Laudos da qualidade dos efluentes do Sistema Separador Água e Óleo – SSAO: pH, óleos 

e graxas, detergentes, sólidos em suspensão e fenóis. 

i) Relatório técnico comprovando efetivo cumprimento das exigências e condicionantes 

estabelecidos na Licença Ambiental de Operação, acompanhados de relatório fotográfico, 

e declaração de que não houve ampliação ou modificação do empreendimento. 

j) Cópia do comprovante de pagamento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, das ARTs - Anotação de Responsabilidade técnica e AFTs - Anotação de 

Função Técnica. 

k) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a 

elaboração do relatório técnico. 

l) Apresentar o comprovante de cadastro de usuário de água, conforme Lei Federal n 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997 e Lei Estadual n. 9.748 de 1994. Devem se cadastrar todos os 

usuários de água, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que façam 

uso dos recursos hídricos em quaisquer atividades, empreendimentos ou intervenções que 

alterem o regime hídrico, a quantidade ou a qualidade dos corpos de água. 

 

 


